
 

 

Ofício Circ. Nº60/ 2025 – DCO/FPF-PA    
Belém/Pará, 30 de junho de 2025. 

 

 
Aos 

Senhores Presidentes dos Clubes Classificados 

à Segunda Fase do Campeonato Paraense Série A2/2025 

 

Assunto: Prazo final para inscrição de atletas – Segunda Fase 

 

A Federação Paraense de Futebol, por meio de seu Departamento de Competições, 

vem por meio deste alertar os clubes classificados para a Segunda Fase (Quartas de 

Final) do Campeonato Paraense Série A2/2025 sobre o prazo limite para inscrição de 

atletas no sistema Gestão WEB/CBF, conforme previsto no Regulamento Específico da 

Competição. 

 

De acordo com o Artigo 23, §5º do referido regulamento, o prazo final para a inscrição 

de atletas se encerra no último dia útil anterior à data da primeira partida da Segunda 

Fase, independentemente do clube envolvido na referida partida. 

 

Reforçamos a importância do cumprimento rigoroso deste prazo, considerando que não 

serão permitidas novas inscrições após essa data, o que poderá comprometer a 

regularidade de atletas e a participação nas fases seguintes da competição. 

 

Certos de contar com a habitual atenção e colaboração, renovamos votos de estima e 

consideração. 

 

 

Atenciosamente, 
 

Delciraldo da Silva 
Araújo Filho Diretor do 

DCO/FPF/PA. 


